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depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior.” 

  

Observe-se que nesta ocasião estamos recorrendo ao item “a” da 

referida cláusula contratual (simples advertência). 

  

No caso da inobservância das recomendações aqui propostas, poderão 

ser tomadas as medidas subsequentes. 

  

Atenciosamente, 

  

JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO SOUZA 
Engenheiro Fiscal 

  

GENÁRIO HENRIQUES DA SILVA JÚNIOR 
Engenheiro Fiscal 

  

SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU 
Prefeito 

Publicado por: 
Ronaldo José Barbosa de Oliveira 

Código Identificador:26D4B5CF 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ 

DECRETO Nº 43, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Cancela a Seleção Simplificada do Edital nº 07/2022, 

da Secretaria de Saúde do Município de Orobó “ad 

cautela”, para promover melhor controle e 

fiscalização dos atos administrativos e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, sua Excelência o 

Senhor Severino Luiz Pereira de Abreu, no uso das atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

  

Considerando a ocorrência de erro material no Anexo I do Processo 

Seletivo Simplificado - Edital nº 07/2022, da Secretaria de Saúde do 

Município de Orobó, no que tange à carga horária de uma das funções 

previstas no referido certame, qual seja a de Médico(a) Psiquiatra; 

  

DECRETA: 
  

Art.1ºFica cancelada, para todos os efeitos, a Seleção Simplificada - 

Edital nº 07/2022, da Secretaria de Saúde de Orobó/PE, destinada à 

contratação de Enfermeiro(a) e Médico(a) Psiquiatra. 

  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, 24 de novembro de 2022; 94º da Emancipação. 

  

SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Graciele Maria de Moura Evaristo 

Código Identificador:4765AB65 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N°.016/2021 CPL/PMP 

 

EXTRATO DO 2º Termo Aditivo ao CONTRATO N°.016/2021 

CPL/PMP 
  

2º Termo Aditivo ao CONTRATO N°.016/2021 CPL/PMP. Objeto: 

Aditamento para prorrogação de prazo por mais 12(doze) meses. 

Contratado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA - CNPJ: 05.340.639/0001-30. Vigência: 19 

de novembro 2022 a 19 de novembro de 2023. Valor atual do 

contrato: R$ 2.455.000,00. 

  

Palmares, 18 de novembro de 2022. 

  

JOSÉ BARTOLOMEU DE ALMEIDA MELO JUNIOR 
Prefeito. 

  

BRUNO CÉSAR CAMILO DA SILVA 
Secretaria Executiva Municipal de Saúde 

  

RAQUEL CARVALHO DE ALBUQUERQUE MELO 
Secretária Executiva Municipal de Desenvolvimento Social e 

Cidadania 

  

FABRICIO DE ANDRADE OLIVEIRA 
Presidente – SAAE Palmares 

  

FLÁVIO MANOEL DA SILVA 
Secretario Municipal de Infraestrutura 

  

GIVANILDO MARQUES DOS SANTOS 
Sec. Des. Rural e Meio Ambiente  

Publicado por: 
Diego da Silva e Pereiral Gomes 

Código Identificador:FB417A9F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N°.016/2021 CPL/PMP 

 

1º Termo Aditivo ao CONTRATO N°.016/2021 CPL/PMP. Objeto: 

Aditamento para acréscimo de 9.20% do valor Global do Contrato. 

Contratado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA - CNPJ: 05.340.639/0001-30. Vigência: 19 

de novembro 2022 a 19 de novembro de 2023. 

  

Palmares, 18 de novembro de 2022. 

  

JOSÉ BARTOLOMEU DE ALMEIDA MELO JUNIOR 
Prefeito. 

  

BRUNO CÉSAR CAMILO DA SILVA 
Secretaria Executiva Municipal de Saúde 

  

RAQUEL CARVALHO DE ALBUQUERQUE MELO 
Secretária Executiva Municipal de Desenvolvimento Social e 

Cidadania 

  

FABRICIO DE ANDRADE OLIVEIRA 
Presidente – SAAE Palmares 

  

FLÁVIO MANOEL DA SILVA 
Secretario Municipal de Infraestrutura 

  

GIVANILDO MARQUES DOS SANTOS 
Sec. Des. Rural e Meio Ambiente 

Publicado por: 
Diego da Silva e Pereiral Gomes 

Código Identificador:6F073F24 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008-2022 

 

CONTRATO Nº 008/2022– CPL/PMP. Processo Licitatório Nº: 

019/2022. CPL. Pregão Eletrônico Nº 013/2022 - SRP. 

Compras.Objeto:Contratação de empresa especializada em 

implantação e operação de sistema informatizado e integrado, com 

acesso por meio de cartão magnético ou login com senha/rede, via 

internet, através de rede de estabelecimentos credenciados, para 

aquisição de materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios de 

construção, elétrico e hidráulico, destinado a utilização da Secretaria 

de Infraestrutura nas suas ações, no âmbito da Prefeitura Municipal 

dos Palmares. Fornecedor Registrado: a 7SERV GESTÃO DE 


